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PORTARIA Nº 247 DE 31/10/2025. 

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL 

COORDENADORA DE CONCURSO 

PÚBLICO DA FUNDAÇÃO FACULDADES 

INTEGRADAS DE ENSINO SUPERIOR DO 

MUNICÍPIO DE LINHARES – FUNDAÇÃO 

FACELI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Presidente da Fundação Faculdades Integradas do Ensino Superior do Município 

de Linhares – Faceli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.501/2015, e pelo Decreto nº 066, de 06 de janeiro de 2025, 

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 

000609/2025,  

CONSIDERANDO a necessidade de realização de concurso público para cargos 

efetivos (servidores técnicos-administrativos) da Fundação Faculdades Integradas de 

Ensino Superior do Município de Linhares – Fundação Faceli, 

RESOLVE 

Art. 1°. Instituir Comissão Especial Coordenadora de Concurso Público da Fundação 

Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de Linhares – Fundação 

Faceli, objetivando o provimento de vagas do quadro permanente de servidores 

técnicos-administrativos da Fundação Faceli e formação de cadastro de reserva. 

Art. 2°. Ficam designados para comporem a Comissão de que trata o art. 1° desta 

Portaria os seguintes servidores, titulares e suplente: 

I – Ivan Meloti Capucho – Titular 

II – Graciete Aparecida da Silva Amaro – Titular 

III – Roberto Calmon Friço – Titular 

IV – Alexandre Jacob – Titular 

V – Cristina Giovanelli Biancardi – Suplente 
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§ 1° Compete aos membros da Comissão eleger seu presidente, na primeira reunião. 

§ 2° A vigência da Comissão instituída por esta Portaria encerrar-se-á com a 

homologação do resultado final do Concurso Público ou por ato da Presidência da 

Fundação Faceli. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(original assinado) 

Ludmila Caliman Campos Vinhas Alcuri 

Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de 

Linhares – Fundação Faceli 


